PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 489 DE 22  DE FEVEREIRO DE  1.974.

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É acrescentada, na Tabela do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, a seguinte Tabela:

PREDIAL       1% sobre o Valor Venal

Material
Cr$ 180,00 por m²

Mista
Cr$ 160,00 por m²

Madeira
Cr$ 130,00 por m ²

Chalé
Cr$ 90,00 por m²

Garagem material
Cr$ 120,00 por m²

Galpão e Garagem Madeira
Cr$ 50,00 por m²

TERRITORIAL

1% Tendo Construção

3%  Não tendo Construção

sobre o Valor do Terreno

Na Zona 1            Cr$ 6,00 por metro quadrado

Na Zona 2
       Cr$ 4,00 por metro quadrado

Na Zona 3
       Cr$ 3,00 por metro quadrado

Na Zona 4
       Cr$ 2,00 por metro quadrado

Valores Mínimos de Terrenos Baldios

Na Zona I

Cr$ 200,00
sede
rua principal

Na Zona II

Cr$ 100,00
sede
demais ruas

Na Zona III

Cr$  90,00
vilas
rua principal

Na Zona IV

Cr$  80,00
vilas
demais ruas

Art. 2°
-
Zona 1, é a situada em ambos os lados da rua principal da Sede, até quarenta ( 40) metros de frente a fundos do respectivo terreno, e, no caso de haver rua projetada, nos fundos, até a metade do terreno.

§ Único-
Quando o terreno se prolongar a mais de quarenta metros de distância da rua principal da Sede Municipal passa a ser considerada, como sendo de Zona 2.

Art.3°-

Nas Vilas do interior do Município, use-se o mesmo critério usado no artigo anterior, apenas sendo a Zona 3 da rua principal até quarenta metros, e o restante Zona 4.

Art. 4°-
Aos imóveis construídos há mais de 10 (dez) anos, será concedido um desconto de 2% ( dois por Cento), por cada ano que tenha a mais, até o limite de 70% ( setenta por cento).

Art.5°-

Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 DE FEVEREIRO DE 1974.
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